
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

Rio Grande, 20 de Janeiro de 2021. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – SMS 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 

 

1. O processo trata-se de aquisição de MATERIAL DE CONSUMO – 

UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS (camisetas e abrigos), para uso dos Agentes 

Comunitários de Saúde da Família,  afim de padronizar e identificar os servidores 

atuantes. 

 

2. Os uniformes devem possuir as características e quantidades, conforme tabela 

abaixo: 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO QTDE 
VALOR 

MAXIMO 

1 108381 

ITEM 1 – CAMISETA MANGA CURTA 

Cor: Azul Claro  

Composição: Tecido poliviscose, 67% poliéster e 33% viscose, 

em malha Anti Pilling, gramatura 165 g/m². 

Aviamentos: Linha na cor do tecido. A peça deve ser costurada 

internamente com linha n° 120/100% poliéster. 

Gola: Redonda na cor do tecido, com ribana 25 mm de largura, 

65% poliéster, 32% viscose e 03% elastano, com gramatura de 

220 g/m². 

Costuras: Reforçadas e duplas. Overlock nas partes desfiantes 

do tecido. A barra do corpo deve ser rebatida com largura de 20 

mm. 

Serigrafia: Logotipo bordado aplicado diretamente sobre o 

tecido da camiseta e confeccionado em conformidade com a 

respectiva especificação e representação; Brasão Prefeitura Rio 

Grande localizado na manga no braço direito e logotipo da ESF 

no quadrante frontal superior esquerdo, ambos nas dimensões de 

(10cm x 8cm). Em 50% das camisetas será aplicado nas costas a 

identificação: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (30cm x 

20cm). 

Tamanhos: Os tamanhos deverão variar do PP, P, M, G, GG, 

XGG, EXGG, devendo ser enviada uma amostra de cada para ser 

experimentada pelos profissionais, assim será repassada a 

quantidade necessária de cada tamanho. 

500 R$ 31,85 
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2 108300 

ITEM 2 – ABRIGO CONJUNTO MALHA COLEGIAL 

(Calça e casaco) 

Composição: Tecido 67% poliéster e 33% algodão, gramatura 

295 g/m²; cor azul-marinho. 

Casaco: 

Manga longa, sem capuz; gola esporte; com barra na cintura e 

punhos, em ribana de 30 mm. Com serigrafia (frente e costas) no 

máximo 06 cores. Fechamento frontal por zíper de 5 mm de 

largura, na cor do tecido, que deverá ser do limite inferior e se 

estender até a ponta da gola, de forma a promover cobertura de 

toda altura do pescoço. Dois bolsos laterais na altura da cintura, 

embutidos tipo faca, forrados no mesmo tecido, com 

profundidade e abertura em torno de 15 cm. 

Calça: 

Com dois bolsos tipo faca nas laterais, reforçados por costuras 

duplas, na altura da cintura, com abertura de treze cm, forro no 

mesmo tecido e cor da calça, com profundidade de quinze cm. 

Cós com elástico de 50 mm de largura, em toda a circunferência, 

recoberto pelo mesmo tecido da calça, fixado por três costuras em 

todo seu comprimento, e com cordel de amarração de algodão 

branco, de cinco mm de diâmetro, passando pela extensão total da 

cintura. Com costuras reforçadas. Costura reta nas pernas, 

rebatidas com largura de 2 cm, e sem punho. 

Serigrafia: Logotipo bordado aplicado diretamente sobre o 

tecido do casaco e confeccionado em conformidade com a 

respectiva especificação e representação; Brasão Prefeitura Rio 

Grande localizado na manga no braço direito e logotipo da ESF 

no quadrante frontal superior esquerdo, ambos nas dimensões de 

(10 cm x 8cm). Em 50% dos casacos será aplicado nas costas 

identificação AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (30 cm x 

20 cm). 

Tamanhos: Os tamanhos deverão variar do PP, P, M, G, GG, 

XGG, EXGG, devendo ser enviada uma amostra de cada para ser 

experimentada pelos profissionais, assim será repassada a 

quantidade necessária de cada tamanho. 

 250 R$ 157,90 

3 107871 

ITEM 3 – ABRIGO CONJUNTO POLIÉSTER (Calça e 

casaco) 

Composição: Tecido 100% poliéster, gramatura 114 g/m²; cor 

azul-marinho. 

 

Casaco: 

Manga longa, sem capuz; gola esporte. Com serigrafia (frente e 

costas) no máximo 06 cores. Cós na cintura e punhos, em elástico 

de 30 mm de largura, em toda a circunferência, recoberto pelo 

mesmo tecido, fixado por três costuras em todo seu comprimento. 

Fechamento frontal por zíper de 5 mm de largura, na cor do 

tecido, que deverá ser do limite inferior e se estender até a ponta 

250 R$ 134,23 
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da gola, de forma a promover cobertura de toda altura do 

pescoço. Dois bolsos laterais na altura da cintura, embutidos tipo 

faca, forrados no mesmo tecido, com profundidade e abertura em 

torno de 15 cm. 

Calça: 

Com dois bolsos tipo faca nas laterais, reforçados por costuras 

duplas, na altura da cintura, com abertura de treze cm, forro no 

mesmo tecido e cor da calça, com profundidade de quinze cm. 

Cós com elástico de 50 mm de largura, em toda a circunferência, 

recoberto pelo mesmo tecido da calça, fixado por três costuras em 

todo seu comprimento, e com cordel de amarração de algodão 

branco, de cinco mm de diâmetro, passando pela extensão total da 

cintura. Com costuras reforçadas. Costura reta nas pernas, 

rebatidas com largura de 2 cm, e sem punho. 

Serigrafia: Logotipo bordado aplicado diretamente sobre o 
tecido do casaco e confeccionado em conformidade com a 
respectiva especificação e representação; Brasão Prefeitura Rio 
Grande localizado na manga no braço direito e logotipo da ESF 
no quadrante frontal superior esquerdo, ambos nas dimensões de 
(10 cm x 8cm). Em 50% dos casacos será aplicado nas costas 
identificação AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (30 cm x 
20 cm). 

Tamanhos: Os tamanhos deverão variar do PP, P, M, G, GG, 
XGG, EXGG, devendo ser enviada uma amostra de cada para ser 
experimentada pelos profissionais, assim será repassada a 
quantidade necessária de cada tamanho. 

   

 

3. O processo licitatório deverá ser via Registro de Preços, com validade de 
Contrato de 12 meses com a(s) empresa(s) vencedora(s), conforme a necessidade da 
CONTRATANTE. 

 
4. Os pedidos serão feitos conforme a necessidade da Secretaria, dentro do limite 
orçamentário existente. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar as quantidades 
solicitadas no local indicado pela secretaria de saúde, de segunda a sexta- feira em 
horário comercial, no prazo máximo de 30 dias úteis, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho. A responsabilidade pelo transporte e entrega dos materiais é inteiramente da 
CONTRATADA. 
 

5. O não cumprimento por parte da CONTRATADA, na efetividade da entrega, 
bem como atrasos, falta de materiais, materiais diferentes da nota de empenho, ou 
qualquer outro que fuja do Contrato, acarretará em sanções previstas em lei. 
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As amostras dos materiais deverão ser analisadas pela Coordenadora da Estratégia de 
Saúde da Família  Suelen da Cunha Dias, na Secretaria de Município da Saúde, Rua 
Marechal Floriano, n° 05, 3° Andar, bairro Centro, CEP: 96200-380 / Rio Grande – RS.  

 

 

 

 

Sendo o que tinha para o momento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________ 

Zelionara Pereira Branco 

Secretária de Município da Saude 

Rio Grande – RS 

 

 

 

 

 

 

__________________________ 

Suélen da Cunha Dias 

Secretaria de Município da Saúde 

Rio Grande - RS 

 

 

 

 

 


